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AT0ADMINISTRA TIVO N“3 7/2018

Em decorrência do feriado de 12 de Outubro — Dia Consagrado &Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, ínfírmamos que osetor de Protocolo só receberá matérias até a próxima quinta feirapara a sessão do dia 15/10.

Cumpra-se, publique-se, comunique-se.

Gabinete da Presidência, 09 de outubro de 2018

,/

j/áfíí (('-« fªz 5, , 42"

Nelson da Silva Coelho

Presidente
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